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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.288, DE 2005 

(Do Sr. Francisco Rodrigues) 
 

Dispõe sobre a desburocratização, agilização e simplificação dos 
processos de abertura e fechamento de sociedades empresárias. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54 RICD) - ART. 24, II 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 

deverão ser apresentados a arquivamento na junta, dentro de 10 (dez) dias 

contados de sua assinatura, a cuja data retroagirão os efeitos do arquivamento; fora 

desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir do despacho que o 

conceder.(NR) 

Art. 40. .................................................................................. 

§ 2º As exigências formuladas pela junta comercial deverão ser 

cumpridas em até 15 (quinze) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou 

da publicação do despacho. (NR) 

“Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 

serão decididos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do seu recebimento; e 

os pedidos constantes do art. 42 serão decididos no prazo máximo de 2 (dois) dias, 

sob pena de ter-se como arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos 

interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria. 

(NR) 

Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a 

revisão de despachos singulares ou de turmas que formulem exigências para o 

deferimento do arquivamento, e será apresentado no prazo para cumprimento da 

exigência, para apreciação pela autoridade recorrida em 3 (cinco) dias. (NR) 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe 

recurso ao plenário, que deverá ser decidido no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 

5 (cinco) dias, quando a mesma não for a recorrente. (NR) 

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta lei deverão ser 

interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, cuja fluência começa na data da intimação da 
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parte ou da publicação do ato no órgão oficial de publicidade da junta comercial, que 

deverá ser procedida no prazo máximo de 2 (dois) dias da decisão. (NR) 

Art. 51. A procuradoria e as partes interessadas, quando for o 

caso, serão intimadas para, no prazo simultâneo de 5 (cinco) dias, oferecerem 

contra-razões.” (NR) 

Art. 2º Deverão ser integrados, pelo Poder Executivo federal, 

os cadastros das juntas comerciais, da administração tributária das três esferas de 

governo e dos órgãos de fiscalização do funcionamento de empresas mercantis. 

Art. 3º O Poder Executivo promoverá campanhas de 

esclarecimento sobre os procedimentos para abertura e fechamento de sociedades 

empresárias, sociedades simples, em especial as cooperativas, bem como criará 

unidades de atendimento centralizado, com vistas à desburocratização, agilização e 

simplificação daqueles procedimentos.  

Art. 4º Ficam revogadas quaisquer exigências de documentos 

e certidões, inclusive de tributos, que contrariem o disposto no parágrafo único do 

art. 32 da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994. 

Art. 5º Fica proibida a exigência de documentação, de 

procedimentos e de requisitos formais desnecessários, para cada tipo de atividade 

empresarial ou de estrutura societária, na forma de regulamento específico, a ser 

aprovado pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa dias) da publicação desta 

lei.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É de há muito conhecida a exagerada burocratização do 

processo de abertura e fechamento de empresas em nosso País, problema que, ao 

invés de trazer segurança, acaba por emperrar as repartições públicas com 

demandas por certidões negativas, declarações de natureza diversa, desencontro de 

informações, falta de orientação aos empresários e cidadãos em geral. 

O presente projeto tem a dupla função de reduzir praticamente 

à metade os prazos para tramitação de processos nas juntas comerciais, bem como 

estabelecer as bases para um amplo programa de agilização e simplificação de 
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procedimentos e a integração das ações dos órgãos e entidades públicas, entre 

outras providências, a nosso ver, salutares para a iniciativa privada e a sociedade 

brasileira. 

Com esse intuito, esperamos contar com a aprovação por 

nossos nobres Pares.  

Sala das Sessões, em    20     de  maio    de 2005. 

Deputado FRANCISCO RODRIGUES  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço  saber  que   o   Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte lei: 

 

 

TÍTULO I  

 DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS 

E ATIVIDADES AFINS  

 

Seção I  

 Da Compreensão dos Atos  
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Art. 32. O Registro compreende: 

I - a Matrícula e seu Cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e 

intérpretes comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais; 

II - o Arquivamento: 

a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de 

firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas; 

b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976; 

c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a 

funcionar no Brasil; 

d) das declarações de microempresa; 

e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam 

interessar ao empresário e às empresas mercantis; 

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis 

registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria.  

  

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do 

arquivamento dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou de suas 

alterações. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO)  

 

.................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Da Ordem dos Serviços  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção I  

 Da Apresentação dos Atos e Arquivamento  

 

Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados 

a arquivamento na Junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a cuja data 

retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a 

partir do despacho que o conceder. 

  

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento: 

I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas 

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores; 

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não 

estar impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude 

de condenação criminal; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/02/2001. 

III - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC; 

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes; 
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V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa 

mercantil. 

Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será 

exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 

32.  

.................................................................................................................................................... 

 

SUBSEÇÃO III  

 Do Exame das Formalidades  

 

Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será 

objeto de exame do cumprimento das formalidades legais pela Junta Comercial. 

§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido; 

quando for sanável, o processo será colocado em exigência. 

§ 2º As exigências formuladas pela Junta Comercial deverão ser cumpridas em até 

30 (trinta) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou da publicação do despacho. 

§ 3º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; não 

devolvido no prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como novo pedido de 

arquivamento, sujeito ao pagamento dos preços dos serviços correspondentes. 

  

SUBSEÇÃO IV  

 Do Processo Decisório  

 

Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas Juntas Comerciais, na 

forma desta Lei: 

I - o arquivamento: 

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de 

assembléias gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público 

de Empresas Mercantis e Atividades Afins; 

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas 

mercantis; 

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, 

conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

II - o julgamento do recurso previsto nesta Lei. 

  

Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida 

pelo Presidente da Junta Comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados 

conhecimentos de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. Os Vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares 

serão designados pelo Presidente da Junta Comercial. 

  

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes no art. 41 serão decididos no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos constantes 

do art. 42 serão decididos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de ter-se como 
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arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do 

exame das formalidades legais pela Procuradoria. 

  

SUBSEÇÃO V  

 Do Processo Revisional  

 

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante: 

I - Pedido de Reconsideração; 

II - Recurso ao Plenário; 

III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

  

Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento, e 

será apresentado no prazo para cumprimento da exigência, para apreciação pela autoridade 

recorrida em 5 (cinco) dias úteis. 

  

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de Turmas, cabe recurso ao 

Plenário, que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da peça recursal, ouvida a Procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando a 

mesma não for a recorrente. 

  

Art. 47. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da 

Indústria, do Comércio e do Turismo, como última instância administrativa. 

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em 

parte. 

  

Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo Presidente da Junta 

quando assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo 

ou antes da decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao processo. 

  

Art. 49. Os recursos de que trata esta Lei não têm efeito suspensivo. 

  

Art. 50. Todos os recursos previstos nesta Lei deverão ser interpostos no prazo de 

10 (dez) dias úteis, cuja fluência começa na data da intimação da parte ou da publicação do 

ato no órgão oficial de publicidade da Junta Comercial. 

  

Art. 51. A Procuradoria e as partes interessadas, quando for o caso, serão 

intimadas para, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, oferecerem contra-razões. 

  

 

 

TÍTULO II  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
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CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Art. 52. (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


